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FATO RELEVANTE 

 

A Unifique Telecomunicações S.A. (“Companhia”), em atendimento ao disposto no §4º do artigo 157 

da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das S.A.”), e nos termos da Resolução da CVM nº 44, 

de 23 de agosto de 2021, informa aos seus acionistas e ao mercado em geral que, em sessão pública 

do leilão da faixa de 700 MHz promovido pela Agência Nacional de Telecomunicações (“ANATEL”), 

realizada em 04 de maio de 2026 e em conformidade ao ofício de confirmação de adjudicação emitido 

em 05 de maio de 2026, que: 

 

I. A Companhia foi declarada vencedora do Lote A4, referente à subfaixa de radiofrequências de 

708 MHz a 718 MHz e de 763 MHz a 773 MHz, com proposta no valor de R$ 3.418.493,29 (três 

milhões, quatrocentos e dezoito mil, quatrocentos e noventa e três reais e vinte e nove 

centavos); e 

 

II. sua controlada AMAZÔNIA SERVIÇOS DIGITAIS E TELECOMUNICAÇÕES S.A. (“Amazônia 5G”) 

foi declarada vencedora do Lote A1, referente à subfaixa de radiofrequências de 708 MHz a 718 

MHz e de 763 MHz a 773 MHz, com proposta no valor de R$ 7.010.114,86 (sete milhões, dez 

mil, cento e quatorze reais e oitenta e seis centavos). 

 

As propostas foram apresentadas conforme estipulado no Edital, sendo o desembolso realizado de 

forma parcelada, com pagamentos anuais ao longo do prazo de vigência das autorizações. 

 

A Autorização para Uso de Blocos de Radiofrequências será outorgada com vigência até 8 de dezembro 

de 2044, prorrogável a título oneroso, na forma da regulamentação vigente à época de seu vencimento. 

 

Em contrapartida à outorga da Autorização de Uso de Radiofrequências, a Companhia assumirá 

compromissos de investimento voltados a implantação de Estações Rádio Base (“ERBs”) em localidades 

e rodovias, de modo a viabilizar a oferta do Serviço Móvel Pessoal (“SMP”) com padrão tecnológico 

igual ou superior ao 4G, no período de 2026 a 2030. As localidades objeto dos compromissos 

encontram-se detalhadas nos anexos do edital do leilão. 

 

A faixa de 700 MHz possui características técnicas que permitem maior alcance de sinal e melhor 

penetração em ambientes internos, sendo essencial para a ampliação eficiente da cobertura móvel, 

especialmente em áreas rurais e localidades de baixa densidade populacional.  

 

A conquista dos Lotes A1 e A4 representa um avanço importante na estratégia da Companhia, ao 

complementar a faixa de 3,5 GHz arrematada no Leilão do 5G em 2021, contribuindo para maior 

eficiência na implantação da rede móvel pelo Brasil, com menor necessidade de adensamento de 

infraestrutura e consequente otimização do CAPEX de expansão, além de viabilizar a ampliação de sua 



 

atuação no segmento móvel, o fortalecimento de sua posição competitiva no setor de 

telecomunicações e a contribuição para a inclusão digital e o desenvolvimento socioeconômico, 

reforçando as bases para o crescimento sustentável da Companhia no longo prazo. 

 

A Companhia manterá seus acionistas e o mercado informados sobre quaisquer fatos relacionados aos 

assuntos aqui tratados. 

 

Timbó, 05 de maio de 2026 

Luiz Bogo Junior 

Diretor Financeiro e de Relações com Investidores  
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MATERIAL FACT 

 

Unifique Telecomunicações S.A. (“Company”), in compliance with the provisions of paragraph 4 of Article 

157 of Law No. 6,404 of 15 December 1976 (“Corporations Law”), and pursuant to CVM Resolution No. 

44 of 23 August 2021, hereby informs its shareholders and the market in general that, at the public 

auction for the 700 MHz band organised by the National Telecommunications Agency (“ANATEL”), held 

on 4 May 2026, and in accordance with the letter confirming the award issued on 5 May 2026, that: 

 

I. The Company was declared the winner of Lot A4, relating to the frequency sub-band from 708 

MHz to 718 MHz and from 763 MHz to 773 MHz, with a bid of R$ 3,418,493.29 (three million, 

four hundred and eighteen thousand, four hundred and ninety-three reais and twenty-nine 

centavos); and 

 

II. its subsidiary AMAZÔNIA SERVIÇOS DIGITAIS E TELECOMUNICAÇÕES S.A. (“Amazônia 5G”) was 

declared the successful bidder for Lot A1, relating to the frequency sub-band from 708 MHz to 

718 MHz and from 763 MHz to 773 MHz, with a bid of R$ 7,010,114.86 (seven million, ten 

thousand, one hundred and fourteen reais and eighty-six centavos). 

 

The bids were submitted in accordance with the terms of the tender notice, with disbursement taking 

place in instalments, through annual payments over the duration of the authorisations. 

 

The Authorisation for the Use of Radio Frequency Blocks will be granted with a term expiring on 8 

December 2044, extendable for a fee, in accordance with the regulations in force at the time of its expiry. 

 

In return for the grant of the Radio Frequency Usage Authorisation, the Company will undertake 

investment commitments aimed at deploying Radio Base Stations (“RBSs”) in towns and along 

motorways, in order to enable the provision of the Personal Mobile Service (“PMS”) using technology 

of 4G standard or higher, between 2026 and 2030. The locations covered by these commitments are 

detailed in the annexes to the auction notice. 

 

The 700 MHz band has technical characteristics that allow for greater signal range and better 

penetration indoors, making it essential for the efficient expansion of mobile coverage, particularly in 

rural areas and locations with low population density. 

 

The acquisition of Lots A1 and A4 represents a significant step forward in the Company’s strategy, as it 

complements the 3.5 GHz band secured at the 2021 5G Auction, contributing to greater efficiency in 

the roll-out of the mobile network, with less need for infrastructure densification and a consequent 

optimisation of expansion CAPEX, as well as enabling the expansion of its operations in the mobile 

segment, strengthening its competitive position in the telecommunications sector and contributing to 



 

digital inclusion and socio-economic development, thereby reinforcing the foundations for the 

Company’s long-term sustainable growth. 

 

The Company will keep its shareholders and the market informed of any developments relating to the 

matters discussed herein. 

 

Timbó, 5 May, 2026 

Luiz Bogo Junior 

Chief Financial Officer and Investor Relations Officer 


